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IN
SSTrabalho em

 m
issão diplom

ática, sou m
otorista. Fui

adm
itido em

 1992, sendo registrado (carteira assinada)
em

 1998. U
m

a das grandes preocupações m
inhas é

com
 relação ao IN

SS para efeito de m
inha

aposentadoria. G
ostaria de saber qual a posição

jurídica nesse caso e com
o proceder.

C
.A.V.

Brasília

●
Prezado C

.:

A assinatura da carteira pode ser realizada de form
a

retroativa,através de um
a retificação,além

 dos devidos
recolhim

entos do IN
SS do período,contanto que de

form
a consensual,ou seja,se seu em

pregador concordar.
Ressalte-se que o prazo para reclam

ar quantias
decorrentes da relação de trabalho é de cinco anos,já que
você perm

anece trabalhando no m
esm

o local.Já a
sim

ples assinatura pode ser determ
inada a qualquer

tem
po,por se tratar de declaração de fato.O

 problem
a é

que,em
 geral,as em

baixadas se recusam
 a se subm

eter à
legislação trabalhista brasileira,entendendo que,por se
tratar de um

 “pedaço”de seu país localizado em
 terra

estrangeira,devem
 se ater,som

ente,ao que dispõem
 suas

próprias leis.
Em

 decorrência de tal posicionam
ento,m

uitas vezes a
Justiça brasileira consegue até a condenação do
responsável pela m

issão,m
as não viabiliza a execução

prática da sentença,em
 virtude de entraves legais e

diplom
áticos.Todavia,felizm

ente,a im
unidade de

jurisdição está sendo relativizada,dosando-se de acordo
com

 a natureza do ato,não a adm
itindo quando se

verifica a natureza privada da relação jurídica.

AC
O

R
D

O

Trabalho em
 um

a agência de propaganda que teve
convenção coletiva em

 m
aio de 2005. N

o acordo da
convenção entre os sindicatos ficou estabelecido um
índice de reajuste dos salários em

 5,91 pontos
percentuais. H

á a possibilidade de negociar um
 índice

m
enor junto à em

presa que trabalho? Em
 caso

afirm
ativo, qual o docum

ento legal que posso utilizar?

J.M
.D

.
Brasília

●
  C

aro J:

O
 entendim

ento dom
inante inclina-se no sentido de

que não há possibilidade de negociação de índices
m

enores que os definidos em
 convenção coletiva.

Todavia,há autores que defendem
 tal possibilidade,

contanto que seja integrada a um
 conjunto de outros

benefícios,de m
odo que,no total,o em

pregado seja m
ais

beneficiado pelo acordo feito na referida em
presa que o

definido na convenção coletiva.N
ão há um

 docum
ento

legal específico,m
as sim

 entendim
ento doutrinário a

respeito,no sentido de que se deve proteger os direitos do
trabalhador com

o um
 todo.

VÍC
IO

C
om

prei um
 produto com

 defeito, que só reparei
quando cheguei em

 casa. Fui à loja para trocá-lo, m
as a

gerente se negou a realizar a troca, dizendo que o prazo
seria de sete dias e que eu dem

orei m
ais de um

a sem
ana

para reclam
ar do defeito. É verdade que som

ente tem
os

sete dias para realizar qualquer troca? O
 que diz o

C
ódigo de D

efesa do C
onsum

idor?

G
.R.S.

Brasília

●
   Estim

ada G
., 

O
 prazo de sete dias descrito n

o C
D

C
 é para a

desistên
cia da com

pra ou
 serviço,n

ão para a
reclam

ação de defeitos.Se o defeito for aparen
te e de

fácil con
statação,o prazo é de 30 dias para produ

tos
e serviços n

ão du
ráveis e de 90 dias para os

du
ráveis.Se o vício for ocu

lto,o prazo decaden
cial

in
icia-se n

o m
om

en
to em

 qu
e ficar eviden

ciado o
defeito.C

aso a geren
te con

tin
u

e se recu
san

do a
realizar a troca,vá ao P

rocon
 e oficialize u

m
a

reclam
ação con

tra a loja,qu
e será acion

ada a
prestar esclarecim

en
tos e,persistin

do n
a lesão ao

direito do con
su

m
idor,a pagar m

u
lta defin

ida pelo
órgão de defesa do con

su
m

idor.

O
presidente dos Estados U

nidos, G
eor-

ge W
. B

u
sh

, n
om

eou
 em

 ju
lh

o d
este

ano o juiz federal John G
. Roberts, Ju-

n
ior p

ara ocu
p

ar a vaga d
eixad

a n
a

Suprem
a C

orte dos Estados U
nidos pela saída

por aposentadoria da prim
eira juíza a ocupar

o cargo, San
d

ra D
ay O

´C
on

n
or. N

om
eações

para a Suprem
a C

orte ocorrem
 com

 pouca fre-
qüên

cia. O
´C

on
n

or, m
em

bro ilustre da m
ais

alta corte dos Estados U
nidos, foi aprovada em

1981. D
esd

e 1994, p
ortan

to h
á 11 an

os, n
ão

houve nenhum
a vaga a ser preenchida. A

ssim
,

há bastan
te expectativa em

 torn
o da n

om
ea-

ção do juiz Roberts, que está prestes a se sub-
m

eter a um
a sabatina no Senado, fase que pre-

cede a decisão fin
al referen

te à aprovação de
seu nom

e. A
 sabatina está agendada para o dia

6 de setem
bro. Roberts já foi intim

ado pelo do
Senado para dar inform

ações sobre sua vida..
Q

u
em

 é o n
ovo can

d
id

ato e com
o ele vai

m
odificar a C

orte Suprem
a, caso seja aprova-

do? G
eralm

ente reservado, o nom
eado nasceu

em
 1955 n

o estado de N
ova Iorqu

e, p
erto do

C
an

adá. Foi educado n
a velha e fam

osa U
n

i-
versidade de H

arvard, M
assachusetts, que lhe

conferiu os di-
p

lom
as de ba-

ch
arel e ju

ris
doctor. D

esta-
co

u
-se n

a fa-
culdade de di-
reito com

o re-
dator da revis-
ta jurídica H

ar-
vard Law

 Review
, que tem

 entre seus assinan-
tes o Suprem

o Tribunal Federal .
Logo após form

ar-se em
 1979, R

oberts foi
escolhido para assessorar o juiz H

enry Frien-
d

ly, d
a C

orte Fed
eral d

a Segu
n

d
a R

egião d
e

N
ova York e, em

 seguida, exercer o m
esm

o car-
go ju

n
to ao ju

iz W
illiam

 H
. R

h
en

qu
ist, qu

e é
hoje presidente da Suprem

a C
orte dos Estados

U
nidos . Por isso, Roberts é identificado com

 o
stabilshm

ent federal, m
em

bro do que se con-
ven

cion
ou

 ch
am

ar, às vezes, red
e d

os “old
boys”, ou grupo de conhecidos desde o tem

po
de estudos em

 ricas, cosm
opolitas universida-

des privadas. Roberts, assim
 com

o o presiden-
te B

ush que o nom
eou, é políticam

ente um
 re-

publicano. Todavia, sendo do estado de N
ova

Iorque e não do O
este do país, não representa

necessariam
ente os m

esm
os interesses a que

estava ligada O
´C

onnor. 
H

á esp
ecu

lação sob
re se a ap

rovação d
e

Jo
h

n
 R

o
b

erts p
ara a Su

p
rem

a C
o

rte p
o

d
e

m
udar o equilíbrio do tribun

al. O
´C

on
n

or foi
caraterizada com

o um
a con

servadora m
ode-

rada. R
oberts é visto com

o u
m

 con
servador

stricto sen
so, cu

jas op
in

iões p
odem

 p
u

xar a
C

orte para a direita. Ele já um
 dos dos juízes

d
o

 trib
u

n
al fed

eral d
e recu

rso
s, o

 Fed
eral

D
istrict C

ourt, que tem
 sede em

 W
ashin

gton
,

cu
jos m

agistrad
os tam

b
ém

 têm
 ju

risd
ição

sob
re m

atéria d
o ju

izad
o fed

eral d
e ap

ela-
ções em

 tod
as regiões d

os E
stad

os U
n

id
os

in
teiro. A

 esse resp
eito, o

 Fed
eral D

istrict
C

ou
rt é algo sem

elh
an

te ao Su
p

erior Trib
u

-
n

al de Justiça (ST
J). 

A
n

tes de se torn
ar um

 juiz federal por n
o-

m
eação

 d
o

 p
resid

en
te B

u
sh

 em
 2003, R

o
-

berts teve p
ap

éis im
p

ortan
tes n

as adm
in

is-
trações republican

as dos ex-presiden
tes R

o-
n

ald R
eagan

 e G
eorge B

ush (pai do atual pre-
siden

te), servin
do com

o con
selheiro da C

asa
B

ran
ca en

tre um
 grupo de advogados. Traba-

lh
o

u
 em

 W
ash

in
gto

n
 n

o
 p

erío
d

o
 d

e 1989-
1993 com

o assisten
te do prom

otor ou procu-
rador-geral (solicitor gen

eral), cujo gabin
ete

é en
carregado da represen

tação da adm
in

is-
tração do govern

o federal.
R

ob
erts é casad

o, m
orad

or d
o estad

o d
e

M
arylan

d
 (en

to
rn

o
 d

e W
ash

in
gto

n
, D

.C
.),

tem
 boa reputação com

o advogado privado,
ligad

o a u
m

 gran
d

e escritório d
e ad

vocacia
cham

ado H
ogan &

 H
artson. A

o ser designado
p

ara a C
orte Su

p
rem

a se in
iciava com

o p
ro-

fessor do G
eorgetow

n Law
 C

enter, da U
niver-

sidade de G
eorgetow

n.
John

 G
lover R

oberts, Jun
ior é um

a in
dica-

ção
 b

astan
te o

p
o

rtu
n

a p
ara o

 govern
o

 d
e

G
eorge W

. B
u

sh
, n

ão som
en

te p
orqu

e o n
o-

m
eado é um

 conservador, m
as um

 republica-
n

o q
u

ase d
a m

esm
a id

ad
e d

o p
resid

en
te. É

p
essoa id

en
tificad

a com
 a p

olítica d
a C

asa
B

ranca e com
 o estilo educacional de H

arvard,
onde G

eorge W
. B

ush estudou na escola de ad-
m

in
istração. A

 iden
tificação existe tam

bém
p

orqu
e ele rep

resen
ta u

m
 con

servadorism
o

histórico, que rem
on

ta à década do ex-presi-
d

en
te D

w
ign

t D
. E

isen
h

ow
er, cu

ja p
olítica

com
binava o conservadorism

o do pós-guerra
com

 a d
ou

trin
a qu

e d
estacou

 a p
rim

azia d
a

educação e da liderança. Ele representa natu-
ralm

ente um
 grupo de am

ericanos de form
a-

ção su
blim

in
arm

en
te estabilizadora. G

ru
p

o
qu

e, sem
 dú

vida, será bem
 rep

resen
tado n

a
C

orte m
esm

o após o en
cerram

en
to do m

an
-

dato de B
ush em

 2008. 

O INDICADO 
DE BUSH PARA A 

CORTE SUPREM
A

IM
PEACHM

ENT 
O

 eventual im
peachm

ent do presidente da República está con-
finado a um

 debate distante dos princípios dem
ocráticos e jurídi-

co-constitucionais. Inspira-o, de um
 lado, o tem

or de que a ado-
ção da m

edida extrem
a provoque tensões sociais graves e turbu-

lências econôm
icas. D

e outro, a noção de que não se deve cogitá-
la para punir um

 governante ainda am
parado por considerável

respaldo popular. A
m

bas as posições dem
onstram

 desapreço às
regras que disciplinam

 o ordenam
ento jurídico a partir da C

onsti-
tuição e aos fundam

entos do regim
e de franquias dem

ocráticas.
Está m

al posta a questão. O
 afastam

ento do presidente da Repú-
blica é providência constitucional abrigada nos m

ecanism
os regu-

lares que inform
am

 o funcionam
ento das dem

ocracias. O
 que se

deve discutir é se o titular do Poder Executivo com
eteu ato configu-

rado com
o crim

e de responsabilidade. C
abe à C

âm
ara dos D

eputa-
dos decidir por dois terços de seus m

em
bros se procede a acusação

por prática de delito da espécie. Se houver decisão incrim
inadora,

abre-se no Senado o processo de im
peachm

ent (C
onstituição, arti-

go 85, I, II, III, IV, V, VI e parágrafo único, e artigo 86, § 1º, II).
A previsão inscrita na C

arta para a perda do cargo de presiden-
te da República é solução norm

al para a superação pacífica e de-
m

ocrática do im
passe político-institucional. N

ão pode ser des-
cartada sob argum

entos néscios. N
em

 o receio de agitações so-
ciais, tam

pouco o tem
or reverencial por alguém

 chegado ao po-
der com

 am
plo apoio popular, são causas aptas a justificar a re-

núncia ao im
peachm

ent. Antes, prevalece a obrigação de obede-
cer aos preceitos constitucionais. Acim

a de tudo paira o dever de
punir os excessos do poder a fim

 de preservar a ordem
 dem

ocrá-
tica e a legalidade republicana. 

R
ichard N

ixon, então presidente dos Estados U
nidos e no au-

ge do prestígio político, viu-se obrigado a renunciar para não ser
degolado pelo C

ongresso e ser conduzido à cadeia, além
 da per-

da de prerrogativa profissional. Seu crim
e: m

entiu durante as in-
vestigações do caso W

atergate. N
egociou sua saída espontânea

em
 troca de anistia penal e de não ver cassada sua carteira de ad-

vogado. É assim
 que funcionam

 as dem
ocracias.

M
uitos em

 defesa de com
portam

ento om
issivo ante a neces-

sidade de con
siderar o im

peachm
en

t com
o m

edida possível e
adequada dirão que n

ão se pode —
 e, portan

to, n
ão se deve —

com
parar a dem

ocracia norte-am
ericana com

 a nossa. Trata-se
de noção equivalente a cuspir na dignidade nacional. Q

ual o pa-
radigm

a dem
ocrático que se deve adotar para m

edir as virtudes
do regim

e brasileiro? A
lgum

a cubata africana? A
 Som

ália? A
 C

o-
réia do N

orte? O
 H

aiti? C
ertas republiquetas da Am

érica Latina? 
N

ão há dúvida de que a corrupção avançou em
 direção ao ga-

bin
ete presiden

cial. O
 próprio presiden

te recon
heceu que foi

traído. Se o foi, cabe-lhe a culpa in
 elegen

do e in
 vigilan

do ao
confiar funções estratégicas a agentes desnudos de idoneidade.
E, acusado de ter ciência do caixa 2 utilizado em

 sua cam
panha

presidencial, até agora m
anteve silêncio com

prom
etedor. Lecio-

n
a o bom

 sen
so ser o im

eachm
en

t m
ais útil às in

stituições do
que deixar o país sob condução de um

 presidente despojado de
autoridade e atingido pelo m

arem
oto da corrupção. 

ARTIGO
por Josem

ar D
antas

JOSEMAR DANTAS É EDITOR DO SUPLEMENTO DIREITO & JUSTIÇA  

PAULA BRINDEIRO 

Bacharel em
 direito pela 

U
niversidade de Brasília e 

juris doctor pela U
niversidade 

de C
onnecticut (EUA)

Fui casado com
 com

unhão de bens durante 24
anos, separei-m

e judicialm
ente há quatro anos

com
 partilha de bens. Foi dispensado pagam

ento
de pensão alim

entícia em
 virtude das partes terem

m
eios próprios de sobrevivência e os três filhos do

casal já serem
 m

aiores de idade. Estou m
antendo

união estável com
 outra m

ulher há três anos, a
quem

 cabe a pensão do IN
SS que será convertida

de m
inha aposentadoria quando eu vier a falecer.

G
ostaria de saber se m

inha ex-esposa terá direito a
dividir a pensão com

 m
inha atual com

panheira.
I.B.C
Brasília

●
 Prezado I:

Sua com
panheira só iria dividir a pensão do

IN
SS se você tivesse algum

 dependente,seja por
im

posição legal,seja por determ
inação

judicial.Pelo que você afirm
a,não há nenhum

dos casos.Já houve a devida separação e
partilha de bens de sua ex-esposa,você não lhe
paga contribuição algum

a e seus filhos são
m

aiores e independentes.Portanto,nessa
situação sua com

panheira não terá que dividir
com

 ninguém
 a pensão eventualm

ente recebida
pelo seu falecim

ento.

D
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DJ 2-7


